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PREÂMBULO 

  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATINGA, situada na Rua Nove de Julho, 

304, centro, Itatinga/SP, CEP 18690-023, torna público, para conhecimento de quantos possam 

se interessar, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm), do Decreto 

11.462, de 31 de março de 2023 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-

2026/2023/decreto/D11462.htm) e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

A participação no presente certame dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso 

ao site (www.bll.org.br), nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início 

da sessão às 09hrs00min, do dia 09/04/2026. 

1. EMBASAMENTO LEGAL 

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 3.384/2023, Decreto Municipal nº 3.385/2023 e 

Decreto Municipal 3.386/2023, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 

dispositivos legais aplicáveis, bem como pelas condições específicas deste edital e dos demais 

documentos que o integram. 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução 

da infraestrutura de drenagem pluvial do Distrito Industrial III, no município de Itatinga/SP, 

conforme projeto executivo, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos 

técnicos. 

 

2.2. A licitação será realizada em único item/lote. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - BLL Licitações", constante da 

página eletrônica do BLL – Licitações Públicas, no endereço https://bll.org.br//. 

 

3.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 

junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097 4600; e-mail: 

contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das 

propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos:  

 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e 

mailto:licitacao@itatinga.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição 

de seus administradores; 

 

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação 

das alterações anteriores à consolidação.  

 

2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal 

de Contas do Estado;  

 

3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 

habilitação do certame. 

 

b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos 

para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às 

declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

4.1.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

4.1.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 
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4.1.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.4. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

4.1.4.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.1.5. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.1.6. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e 

devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, 

indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado 

será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto 

deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;  

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n.º 14.133/2021.  

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 

14.133/2021.  

4.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2026, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte.  

4.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante 

no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 

123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021.  

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 a 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.  

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a (s) proposta (s) inserida (s) no sistema, até a 

abertura da sessão pública.  

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e  

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço.  

4.10.1. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos, conforme o caso: 

5.1.1. Valor global do serviço;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 

ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação 

vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar n.º 123/2006).  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e este Edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.9. O prazo de validade da proposta será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.10. A empresa vencedora deverá apresentar Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 

Financeiro readequados, conforme prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante 

no preâmbulo deste edital.  

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro 

do preâmbulo deste edital. 

 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

6.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, 

poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.  

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação.  

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  
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6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Se for o caso, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.  

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  
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6.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração 

quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de 

pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.  

6.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.  

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente 

de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.21. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, inclusive composição de BDI, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

6.21.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21.2. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o agente de 

contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta e habilitação. 

6.21.3. A qualquer momento, o agente de contratação poderá suspender a sessão por prazo a 

ser informado no chat. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o agente de 

contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 4.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

7.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/);  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o disposto neste edital.  

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

edital e em seus anexos.  

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

7.6. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da 

apresentação de sua proposta readequada.  
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7.6.1. Deverá ser apresentado no prazo de 02 (duas) horas, quando solicitado pelo Agente de 

Contratação, documentação (apresentação de notas fiscais, composição de BDI, Tabela de 

Encargos Sociais, entre outros) que comprovem a exequibilidade do valor ofertado. 

7.7. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação;  

7.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas.  

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo II deste edital.  

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.  

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos.  

8.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5. Os documentos do licitante, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta 

readequada (COM IDENTIFICAÇÃO).  

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para:  
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8.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 8.6.2. 

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 

licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 

preexistente, fica autorizado o agente de contratação, diligências necessárias a fim de 

complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 

documentos.  

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e 

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 8.5. 

8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 

obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, 

ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

8.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas.  

8.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório.  

8.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da 

licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º 

do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021.  

8.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 

por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão 

da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de 

veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo 

a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso.  

8.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame. 
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8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.  

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 

o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;  
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11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso;  

 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 

documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas 

empresas; 

 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.  

 

11.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

11.2.1. Advertência;  

 

11.2.2. Multa;  

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  

 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta 

do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial.  

 

11.3.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15%.  

 

11.3.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30%.  

 

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

 

11.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor 

da licitação, se for o caso. 

11.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos.  

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do seguinte link: https://itatinga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=1038 

 

12.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Agente de Contratação, e conter o nome completo 

do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo estar 

devidamente assinada pelo sócio ou procurador. 

 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do 

corrente exercício: 

 

02.00.00 ................... Poder Executivo 

02.04.00 ................... Diretoria Geral de Obras e Serv. Transp. e Infraest. 

02.04.01.................... Divisão de Obras Serv. Públicos e Infraest. 

15.4510008.1026 ......Infra Estrutura do Distrito Industrial  

4.4.90.51.00 ............. Obras e Instalações  

Ficha ........................ 92 

Fonte de Recurso...... 07.100.0033 

Valor Global............. R$ 1.112.338,68 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatinga.sp.gov.br. 

 

Prefeitura Municipal de Itatinga aos 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DI ROCCO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO Nº. 053/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM PLUVIAL DO DISTRITO INDUSTRIAL III, NO 

MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP. 

 

UNIDADE SOLICITANTE: DIRETORIA GERAL DE OBRAS, SERVIÇOS, 

TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA 

 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

execução da infraestrutura de drenagem pluvial do Distrito Industrial III, no Município de 

Itatinga/SP, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e ferramentas 

necessárias, conforme projeto executivo, memorial descritivo, memória de cálculo e planilha 

orçamentária integrantes do processo.  

A obra compreende a implantação integral do sistema de drenagem pluvial, incluindo, entre 

outros serviços:  

 Escavação mecanizada de valas;  

 Fornecimento e assentamento de tubulações conforme dimensionamento hidráulico;  

 Execução de poços de visita, bocas de lobo e demais dispositivos de captação;  

 Reaterro e compactação;  

 Recomposição das áreas afetadas;  

 Interligação do sistema ao tubo existente sob a rodovia, cuja jurisdição pertence ao 

Departamento de Estradas de Rodagem (DER/SP).  

A execução deverá observar rigorosamente os projetos, especificações técnicas e normas 

vigentes aplicáveis às obras de engenharia.  

 

Unidades e Quantidades  

As unidades e quantidades dos serviços encontram-se detalhadas na planilha orçamentária 

integrante deste Termo de Referência, elaborada com base no projeto executivo aprovado. 
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Prazo de Execução  

O prazo de execução da obra será de 90 dias consecutivos conforme cronograma físico e 

financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

O contrato terá vigência compatível com o prazo de execução e com o período necessário para 

recebimento definitivo da obra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativa técnica e formalização por termo aditivo, quando houver necessidade 

devidamente comprovada.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a implantação da infraestrutura de 

drenagem pluvial do Distrito Industrial III, no Município de Itatinga/SP, etapa essencial para a 

consolidação da infraestrutura urbana da área destinada à instalação de empreendimentos 

industriais.  

Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar – ETP, o local não possui sistema de 

drenagem pluvial implantado, inexistindo estrutura adequada para captação, condução e 

destinação das águas pluviais. Tal situação compromete a estabilidade do solo, favorece o 

escoamento superficial desordenado, potencializa processos erosivos e inviabiliza a adequada 

execução e durabilidade das demais obras previstas para o distrito, especialmente 

pavimentação, guias, sarjetas e infraestrutura elétrica.  

A drenagem pluvial constitui etapa técnica prévia e indispensável à implantação das demais 

infraestruturas, sendo inadequada a execução de pavimentação sem o prévio sistema de 

escoamento de águas pluviais devidamente dimensionado.  

O projeto executivo da drenagem foi previamente elaborado por empresa especializada, 

acompanhado de memorial descritivo, memória de cálculo e planilha orçamentária baseada em 

bancos oficiais de custos (CDHU, SINAPI e FDE), o que confere respaldo técnico à solução 

adotada. 

A obra compreende a implantação completa do sistema de drenagem até a interligação com o 

tubo existente sob a rodovia, cuja jurisdição pertence ao Departamento de Estradas de Rodagem 

(DER/SP).  

Ressalta-se que a execução do dispositivo dissipador de energia e demais estruturas destinadas 

à adequada condução das águas no lado oposto da rodovia não integra o escopo da presente 

contratação, sendo objeto de projeto específico, cuja execução ficará condicionada à prévia 
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aprovação do respectivo projeto pelo DER/SP e à formalização de processo administrativo 

próprio. 

 

Objetivo da Contratação  

A contratação tem como objetivos principais:  

 Implantar sistema de drenagem pluvial tecnicamente dimensionado e funcional;  

 Garantir o adequado escoamento das águas pluviais;  

 Preservar a integridade da futura pavimentação e demais infraestruturas;  

 Reduzir riscos de erosão e degradação do solo;  

 Viabilizar a ocupação regular do Distrito Industrial III;  

 Assegurar melhor aplicação dos recursos públicos investidos na área.  

 Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse 

público, conforme análise e conclusão constante no Estudo Técnico Preliminar que 

fundamenta o presente Termo de Referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução consiste na execução integral da infraestrutura de drenagem pluvial do Distrito 

Industrial III, compreendendo todas as etapas necessárias à implantação do sistema, conforme 

projeto executivo, memorial descritivo, memória de cálculo e planilha orçamentária.  

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas vigentes da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, legislação aplicável às obras públicas e 

boas práticas de engenharia, garantindo qualidade, segurança, durabilidade e desempenho 

adequado ao longo do ciclo de vida da infraestrutura. 

A execução será estruturada nas seguintes etapas:  

 

3.1 CANTEIRO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

3.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

Fornecimento e instalação de placa de obra em chapa galvanizada nº 22, adesivada, nas 

dimensões de 2,40 m x 1,20 m, fixada em estrutura de madeira, conforme modelo institucional 

da Administração e exigências legais aplicáveis.  

A placa deverá ser instalada em local visível, previamente definido pela fiscalização, 

permanecendo em perfeito estado de conservação durante toda a execução da obra.  
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Unidade de Medição  

O serviço será medido por metro quadrado (m²) de placa efetivamente instalada.  

 

Composição do Serviço (Conforme Referência SINAPI – AF_03/2022_PS)  

Para fins de execução e medição, o serviço contempla os seguintes insumos e composições: 

 Carpinteiro de formas com encargos complementares;  

 Servente com encargos complementares;  

 Pintura imunizante para madeira, aplicada em 2 demãos (AF_01/2021);  

 Placa de obra em chapa galvanizada nº 22, adesivada, dimensões 2,40 x 1,20 m (sem 

postes de fixação);  

 Prego de aço polido com cabeça 10 x 10 (7/8 x 17); 

 Prego de aço polido com cabeça 17 x 27 (2 1/2 x 11); 

 Sarrafo 2,5 x 10 cm em pinus, madeira mista ou equivalente da região – bruta. 

 

3.1.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

Disponibilização de profissional legalmente habilitado, Engenheiro Civil de Obra Júnior, 

responsável pelo acompanhamento técnico da execução dos serviços, orientação da equipe de 

campo, verificação da conformidade com o projeto executivo, controle de qualidade, 

atendimento às normas técnicas e apoio à fiscalização da Administração.  

O profissional deverá possuir registro ativo no Conselho de Classe competente e emitir a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela execução da obra.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por hora efetivamente trabalhada (h), conforme apontamentos 

registrados em diário de obra e validados pela fiscalização.  

Composição do Serviço (Conforme Referência de Encargos Complementares)  

O item contempla os seguintes componentes e encargos:  

 Engenheiro Civil de Obra Júnior (horista);  

 Curso de capacitação para Engenheiro Civil de Obra Júnior – horista (encargos 

complementares);  

 Alimentação – horista (coletado caixa – encargos complementares);  

 EPI – família Engenheiro Civil – horista (encargos complementares – coletado caixa);  
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 Exames – horista (coletado caixa – encargos complementares); 

 Ferramentas – família Engenheiro Civil – horista (encargos complementares – coletado 

caixa);  

 Seguro – horista (coletado caixa – encargos complementares). 

 

3.2 SERVIÇOS PRELIMINARES  

3.2.1 LOCAÇÃO DE REDE DE CANALIZAÇÃO 

Execução da locação topográfica da rede de drenagem pluvial, conforme alinhamentos, cotas e 

dimensões previstas no projeto executivo. A locação deverá garantir a correta implantação da 

canalização, respeitando:  

 Eixos da tubulação;  

 Declividades previstas em projeto;  

 Profundidades das valas;  

 Interferências existentes;  

 Pontos de instalação de bocas de lobo e poços de visita.  

O serviço deverá ser realizado por profissional habilitado, utilizando equipamentos adequados 

de topografia, assegurando precisão compatível com obras de infraestrutura urbana.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por metro linear (m) de rede locada, conforme extensão efetivamente 

implantada e validada pela fiscalização.  

 

Composição do Serviço  

O item contempla os seguintes recursos:  

 Topógrafo;  

 Ajudante de topógrafo;  

 Veículo utilitário com capacidade para 9 pessoas – 1.600 cc – com condutor. 

 

3.3 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS (DRENAGEM) 

3.3.1 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 

DE 1ª CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100 HP / LÂMINA: 2,19 m³) – 

AF_07/2020 
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 Execução de escavação horizontal em solo classificado como 1ª categoria, destinada à 

implantação da galeria de águas pluviais, incluindo:  

 Corte e remoção do material escavado;  

 Carga do material em caminhão basculante;  

 Transporte interno e manobras necessárias;  

 Descarga em local previamente definido pela fiscalização.  

O serviço deverá respeitar as dimensões, alinhamentos e cotas previstas em projeto, garantindo 

estabilidade das paredes da escavação, segurança dos trabalhadores e preservação de 

interferências existentes.  

 

Unidade de Medição 

O serviço será medido por metro cúbico (m³) de material efetivamente escavado, medido no 

corte (volume geométrico conforme projeto ou levantamento aprovado pela fiscalização).  

 

Composição do Serviço 

O item contempla os seguintes recursos:  

 Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão basculante 10 

m³ – carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m³ / 128 HP) e descarga livre 

(unidade: m³) – AF_07/2020;  

 Servente com encargos complementares;  

 Trator de esteiras, potência 100 HP, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m³ – CHI 

diurno – AF_06/2014; 

 Trator de esteiras, potência 100 HP, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m³ – CHP 

diurno – AF_06/2014. 

 

3.3.2 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO – 

AF_03/2024 

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado para rede coletora de águas pluviais, 

com diâmetro nominal de 600 mm, classe PA-1, com encaixe tipo ponta e bolsa, destinado à 

implantação de galeria de drenagem pluvial.  

O serviço inclui:  
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 Posicionamento e alinhamento do tubo;  

 Assentamento com auxílio de equipamento mecânico;  

 Execução de junta rígida com argamassa;  

 Ajustes necessários em função de interferências existentes; 

 Apoio manual e mecânico para correta instalação.  

 A execução deverá obedecer às declividades, alinhamentos e cotas estabelecidas em 

projeto executivo.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por metro linear (m) de tubulação efetivamente assentada, conforme 

extensão executada e aprovada pela fiscalização.  

 

Composição do Serviço  

O item remunera os seguintes insumos e recursos:  

 Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual – 

AF_08/2019; 

 Assentador de tubos com encargos complementares;  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, peso operacional 17 t, potência 

bruta 111 HP – CHI diurno – AF_06/2014;  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, peso operacional 17 t, potência 

bruta 111 HP – CHP diurno – AF_06/2014;  

 Servente com encargos complementares;  

 Tubo de concreto armado para águas pluviais, classe PA-1, com encaixe ponta e bolsa, 

diâmetro nominal de 600 mm. 

 

3.3.3 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO – 

AF_03/2024 

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado para rede coletora de águas pluviais, 

com diâmetro nominal de 800 mm, classe PA-1, com encaixe tipo ponta e bolsa, destinado à 

execução de galeria de drenagem pluvial.  
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O serviço compreende:  

 Transporte interno e posicionamento do tubo;  

 Assentamento mecanizado com auxílio de escavadeira;  

 Execução de junta rígida com argamassa;  

 Ajustes necessários em razão de interferências existentes;  

 Apoio manual para alinhamento e conferência de nível.  

 A instalação deverá seguir rigorosamente o projeto executivo quanto a alinhamento, 

declividade e cotas.  

 

Unidade de Medição 

O serviço será medido por metro linear (m) de tubulação efetivamente assentada e aprovada 

pela fiscalização. 

 

Composição do Serviço 

O item contempla os seguintes insumos e recursos:  

 Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual – 

AF_08/2019;  

 Assentador de tubos com encargos complementares;  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, peso operacional 17 t, potência 

bruta 111 HP – CHI diurno – AF_06/2014;  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, peso operacional 17 t, potência 

bruta 111 HP – CHP diurno – AF_06/2014;  

 Servente com encargos complementares;  

 Tubo de concreto armado para águas pluviais, classe PA-1, com encaixe ponta e bolsa, 

diâmetro nominal de 800 mm.  

 

3.3.4 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO – 

AF_03/2024 

mailto:licitacao@itatinga.sp.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA 
–  E S TAD O  D E  S Ã O  P AU LO  –  

C N P J  ( MF )  4 6 .6 3 4 .1 2 7 / 0 0 0 1 - 6 3  

R u a  N o v e  d e  J u lh o ,  3 0 4  –  C e n t r o  –  C EP .  1 8 6 9 0 - 0 2 3  

F o n e / F a x :  (1 4 )  3 8 4 8 -9 8 0 0 ,  e - ma i l :  l i c i t a c a o @ i t a t i n g a . s p . g o v . b r  

 

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado para rede coletora de águas pluviais, 

com diâmetro nominal de 1000 mm, classe PA-1, com encaixe tipo ponta e bolsa, destinado à 

execução de galeria de drenagem pluvial.  

 

O serviço compreende: 

 Transporte interno e posicionamento do tubo;  

 Assentamento mecanizado com auxílio de escavadeira hidráulica;  

 Execução de junta rígida com argamassa; 

 Ajustes necessários em razão de interferências existentes;  

 Apoio manual para alinhamento, nivelamento e conferência de declividade. A execução 

deverá seguir rigorosamente o projeto executivo quanto a eixos, cotas e declividades 

previstas.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por metro linear (m) de tubulação efetivamente assentada e aprovada 

pela fiscalização.  

 

Composição do Serviço 

O item contempla os seguintes insumos e recursos:  

 Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual – 

AF_08/2019;  

 Assentador de tubos com encargos complementares;  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, peso operacional 17 t, potência 

bruta 111 HP – CHI diurno – AF_06/2014;  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, peso operacional 17 t, potência 

bruta 111 HP – CHP diurno – AF_06/2014;  

 Servente com encargos complementares;  

 Tubo de concreto armado para águas pluviais, classe PA-1, com encaixe ponta e bolsa, 

diâmetro nominal de 1000 mm. 

 

3.3.5 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 0,60 x 1,00 x 1,20 

m – AF_12/2020  
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Execução de caixa para boca de lobo simples, em alvenaria de tijolos cerâmicos maciços, com 

dimensões internas de 0,60 x 1,00 x 1,20 m, destinada à captação e encaminhamento de águas 

pluviais para a galeria de drenagem.  

O serviço compreende:  

 Escavação mecanizada e acerto manual do fundo da vala;  

 Execução da base em concreto;  

 Elevação das paredes em alvenaria estrutural;  

 Execução de cinta superior;  

 Grauteamento estrutural;  

 Chapisco e acabamento interno quando previsto;  

 Instalação de peça pré-moldada e guia tipo chapéu;  

 Forma, armação e concretagem dos elementos estruturais;  

 Limpeza final da unidade executada.  

A caixa deverá ser executada conforme projeto executivo, garantindo alinhamento com o meio-

fio e correta conexão com a rede coletora.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por unidade (un) de caixa executada, completa e aprovada pela 

fiscalização.  

 

Composição do Serviço  

O item contempla os seguintes insumos, materiais, equipamentos e mão de obra:  

 

Serviços preliminares e movimentação:  

 Preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 m (acerto do solo natural), em local 

com nível baixo de interferência – AF_01/2026;  

 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira – CHI diurno – AF_06/2014;  

 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira – CHP diurno – AF_06/2014; 

 

Concretos e argamassas:  

 Concreto fck = 20 MPa, preparo mecânico com betoneira 600 L – AF_05/2021;  
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 Argamassa traço 1:3 (cimento e areia média), preparo mecânico com betoneira 400 L – 

AF_08/2019;  

 Argamassa traço 1:4 para chapisco, preparo mecânico – AF_08/2019;  

 Grauteamento de cinta superior ou verga em alvenaria estrutural – AF_09/2021;  

Armação e estrutura:  

 Armação de cinta de alvenaria estrutural, diâmetro 10,0 mm – AF_09/2021;  

 Peça retangular pré-moldada (30 a 100 litros, taxa de aço aproximada de 30 kg/m³) – 

AF_03/2024;  

Formas e carpintaria:  

 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, madeira serrada, 4 

utilizações – AF_01/2024; 

 Desmoldante protetor para formas;  

 Pontalete 7,5 x 7,5 cm;  

 Sarrafo 2,5 x 7,5 cm;  

 Tábua não aparelhada 2,5 x 20 cm;  

 Prego de aço polido 17 x 27;  

Alvenaria e elementos complementares:  

 Tijolo cerâmico maciço comum 5 x 10 x 20 cm;  

 Meio-fio ou guia de concreto pré-moldado tipo chapéu para boca de lobo (1,20 x 0,15 x 

0,30 m);  

Mão de obra: 

 Pedreiro com encargos complementares;  

 Servente com encargos complementares. 

 

3.3.6 CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA COMBINADA COM GRELHA 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS 1,30 x 2,20 x 1,20 m – AF_12/2020 

Execução de caixa para boca de lobo dupla combinada com grelha retangular, em alvenaria de 

tijolos cerâmicos maciços, com dimensões internas de 1,30 x 2,20 x 1,20 m, destinada à 

captação de águas pluviais superficiais e encaminhamento à rede de drenagem.  

 

O serviço compreende:  
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 Escavação mecanizada e regularização do fundo da vala;  

 Execução da base em concreto estrutural;  

 Elevação das paredes em alvenaria estrutural;  

 Execução de cintas estruturais e grauteamento; 

 Fabricação, montagem e desmontagem de formas;  

 Instalação de conjunto pré-moldado composto por grelha, quadro e cantoneira;  

 Instalação de guia tipo chapéu;  

 Acabamentos internos e limpeza final.  

A execução deverá estar alinhada ao meio-fio, pavimentação e cota da galeria projetada.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por unidade (un) de caixa executada completa, incluindo grelha e todos 

os elementos estruturais, devidamente aprovada pela fiscalização.  

 

Composição do Serviço  

O item contempla os seguintes insumos, materiais, equipamentos e mão de obra: 

 

Serviços preliminares e movimentação de terra 

 Preparo de fundo de vala (largura ≥ 1,5 m e < 2,5 m), em local com nível baixo de 

interferência – AF_01/2026;  

 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira – CHI diurno – AF_06/2014; 

 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira – CHP diurno – AF_06/2014; 

 

Concretos e argamassas  

 Concreto fck = 20 MPa, preparo mecânico com betoneira 600 L – AF_05/2021;  

 Argamassa traço 1:3 (cimento e areia média), preparo mecânico – AF_08/2019;  

 Argamassa traço 1:4 para chapisco convencional – AF_08/2019; 

 Grauteamento de cinta superior ou verga – AF_09/2021;  

 

Estrutura e armação  

 Armação de cinta de alvenaria estrutural, diâmetro 10 mm – AF_09/2021;  

 Peça retangular pré-moldada (30 a 100 litros, taxa de aço aprox. 30 kg/m³) – AF_03/2024; 
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 Peça retangular pré-moldada (30 a 70 litros, taxa de aço aprox. 70 kg/m³) – AF_03/2024;  

 

Formas e carpintaria  

 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame – AF_01/2024; 

 Desmoldante protetor para formas;  

 Pontalete 7,5 x 7,5 cm; 

 Sarrafo 2,5 x 7,5 cm;  

 Tábua não aparelhada 2,5 x 20 cm;  

 Prego de aço polido 17 x 27;  

 

Elementos de captação  

 Conjunto pré-moldado composto por grelha (0,99 x 0,45 m), quadro (1,10 x 0,52 m) e 

cantoneira (1,10 x 0,35 m), em concreto armado, fck 21 MPa;  

 Meio-fio ou guia de concreto pré-moldado tipo chapéu (1,20 x 0,15 x 0,30 m);  

 

Alvenaria e mão de obra  

 Tijolo cerâmico maciço comum 5 x 10 x 20 cm;  

 Pedreiro com encargos complementares;  

 Servente com encargos complementares.  

 

3.3.7 CAIXA PARA BOCA DE LOBO TRIPLA COMBINADA COM GRELHA 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS – 

AF_12/2020  

Execução de caixa para boca de lobo tripla combinada com grelha retangular, em alvenaria de 

tijolos cerâmicos maciços, destinada à captação de águas pluviais superficiais e 

encaminhamento à rede de drenagem.  

A caixa tripla corresponde à execução conjunta de:  

 01 (uma) caixa para boca de lobo dupla combinada com grelha retangular (1,30 x 2,20 x 

1,20 m);  

 01 (uma) caixa para boca de lobo simples retangular (0,60 x 1,00 x 1,20 m);  

Integradas estruturalmente, formando sistema único de captação.  

O serviço compreende: 
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 Escavação mecanizada e regularização do fundo;  

 Execução de base em concreto;  

 Elevação das paredes em alvenaria estrutural; 

 Execução de cintas e grauteamento;  

 Instalação de grelhas e elementos pré-moldados;  

 Alinhamento com meio-fio e pavimentação;  

 Conexão com a rede coletora.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por unidade (un) de caixa tripla executada completa e aprovada pela 

fiscalização.  

 

Composição do Serviço  

Este item contempla a execução conjunta das seguintes composições SINAPI:  

 Caixa para boca de lobo dupla combinada com grelha retangular, dimensões internas 1,30 

x 2,20 x 1,20 m – AF_12/2020;  

 Caixa para boca de lobo simples retangular, dimensões internas 0,60 x 1,00 x 1,20 m – 

AF_12/2020.  

 

Portanto, estão incluídos todos os insumos, materiais, equipamentos e mão de obra previstos 

nas duas composições, compreendendo:  

 Concretos estruturais e argamassas;  

 Armação e grauteamento de cintas;  

 Fabricação e desmontagem de formas;  

 Tijolos cerâmicos maciços;  

 Conjunto pré-moldado de grelha, quadro e cantoneira;  

 Guia tipo chapéu;  

 Escavação mecanizada e preparo de fundo de vala;  

 Pedreiro e servente com encargos complementares; 

 Equipamentos necessários à execução. 
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3.3.8 BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 2,00 x 2,00 

m, PROFUNDIDADE 1,40 m, EXCLUINDO TAMPÃO – AF_12/2020  

Execução de base para poço de visita retangular para rede de drenagem pluvial, em alvenaria 

estrutural com blocos de concreto, com dimensões internas de 2,00 x 2,00 m e profundidade de 

1,40 m, excluindo o fornecimento e instalação do tampão. 

 

O serviço compreende:  

 Escavação mecanizada;  

 Preparo do fundo da vala com camada de brita;  

 Execução da base em concreto estrutural; 

 Elevação das paredes em alvenaria estrutural com blocos de concreto; 

 Execução de armações horizontais e verticais;  

 Grauteamento estrutural;  

 Execução de cinta superior;  

 Instalação de peças pré-moldadas;  

 Montagem e desmontagem de formas;  

 Limpeza final da unidade.  

A estrutura deverá garantir resistência adequada às cargas provenientes do tráfego e estabilidade 

da galeria.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por unidade (un) de base para poço de visita executada completa, 

excluindo tampão, devidamente aprovada pela fiscalização. 

 

Composição do Serviço 

O item contempla os seguintes insumos, materiais, equipamentos e mão de obra:  

Serviços preliminares e movimentação de terra  

 Preparo de fundo de vala (largura ≥ 1,5 m e < 2,5 m), com camada de brita, lançamento 

mecanizado – AF_01/2026; 

 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira – CHI diurno – AF_06/2014;  

 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira – CHP diurno – AF_06/2014;  
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Concretos e argamassas 

 Concreto fck = 20 MPa, preparo mecânico – AF_05/2021;  

 Argamassa traço 1:3 – preparo mecânico – AF_08/2019; 

 Argamassa traço 1:4 para chapisco – AF_08/2019;  

 Grauteamento de cinta superior ou verga – AF_09/2021;  

 Grauteamento vertical em alvenaria estrutural – AF_09/2021; 

 

Armações  

 Armação de cinta de alvenaria estrutural Ø 10 mm – AF_09/2021;  

 Armação vertical de alvenaria estrutural Ø 10 mm – AF_09/2021;  

 Armação de laje com aço CA-60 Ø 4,2 mm – montagem – AF_06/2022;  

 

Elementos pré-moldados 

 Peça circular pré-moldada (10 a 30 litros, com fibra de polipropileno) – 

AF_03/2024_PS;  

 Peça retangular pré-moldada (volume acima de 100 litros, taxa de aço aprox. 30 kg/m³) 

– AF_03/2024;  

 

Alvenaria estrutural 

 Bloco de concreto estrutural 19 x 19 x 39 cm, FBK 4,5 MPa (NBR 6136); 

 Canaleta de concreto 19 x 19 x 19 cm (Classe C – NBR 6136);  

 

Formas e carpintaria  

 Desmoldante protetor para formas;  

 Pontalete 7,5 x 7,5 cm;  

 Sarrafo 2,5 x 7,5 cm;  

 Tábua não aparelhada 2,5 x 20 cm;  

 Prego de aço polido 17 x 27;  

Mão de obra  

 Pedreiro com encargos complementares;  

 Servente com encargos complementares.  
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3.3.9 CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO = 

0,60 m – AF_12/2020  

Execução de chaminé circular para poço de visita de drenagem pluvial, em alvenaria com tijolos 

cerâmicos maciços, com diâmetro interno de 0,60 m, destinada à complementação da altura do 

poço até a cota do pavimento acabado.  

O serviço compreende:  

 Elevação da alvenaria circular;  

 Execução de cintas estruturais;  

 Grauteamento;  

 Execução de chapisco, quando previsto;  

 Montagem e desmontagem de formas;  

 Acabamento final para posterior instalação de tampão.  

A chaminé deverá ser perfeitamente alinhada ao corpo do poço de visita, garantindo 

estabilidade estrutural e correta acomodação do tampão. 

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por metro linear (m) de altura executada, conforme medição vertical 

efetivamente construída e aprovada pela fiscalização.  

 

Composição do Serviço 

O item contempla os seguintes insumos e recursos:  

Argamassas  

 Argamassa traço 1:3 (cimento e areia média), preparo mecânico – AF_08/2019;  

 Argamassa traço 1:4 para chapisco convencional – AF_08/2019; 

Estrutura 

 Armação de cinta de alvenaria estrutural, diâmetro 10 mm – AF_09/2021;  

 Grauteamento de cinta superior ou verga em alvenaria estrutural – AF_09/2021;  

Formas e carpintaria  

 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame – AF_01/2024;  

Alvenaria  

 Tijolo cerâmico maciço comum 5 x 10 x 20 cm;  
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Mão de obra  

 Pedreiro com encargos complementares;  

 Servente com encargos complementares. 

 

3.3.10 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA 0,80 m³ / POTÊNCIA 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 m, PROFUNDIDADE 

1,5 A 3,0 m, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO – AF_08/2023 

 Execução de reaterro mecanizado de vala para rede de drenagem pluvial, com utilização de 

escavadeira hidráulica para movimentação do solo e compactação com compactador de solos 

de percussão (soquete), em valas com:  

 Largura entre 1,5 m e 2,5 m;  

 Profundidade entre 1,5 m e 3,0 m;  

 Solo classificado como 1ª categoria;  

 Sem substituição de material.  

O serviço compreende:  

 Lançamento do material escavado ou previamente estocado;  

 Espalhamento mecânico;  

 Umidificação controlada do solo;  

 Compactação em camadas sucessivas;  

 Acabamento final da superfície.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por metro cúbico (m³) de material efetivamente reaterrado e compactado, 

conforme volume geométrico da vala executada.  

 

Composição do Serviço 

O item contempla os seguintes equipamentos e mão de obra:  

 

Equipamentos para umidificação  

 Caminhão pipa 10.000 L trucado – CHI diurno – AF_06/2014;  

 Caminhão pipa 10.000 L trucado – CHP diurno – AF_06/2014;  
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Equipamentos para compactação 

 Compactador de solos de percussão (soquete), motor a gasolina 4 tempos, 4 CV – CHP 

diurno – AF_08/2015;  

Equipamentos para movimentação 

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, 17 t, 111 HP – CHI diurno – 

AF_06/2014;  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, 17 t, 111 HP – CHP diurno – 

AF_06/2014;  

 

Mão de obra  

 Servente com encargos complementares.  

 

3.3.11 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS – AF_09/2024  

O serviço compreende:  

 Espalhamento e conformação do subleito existente;  

 Correção de greide e abaulamento transversal;  

 Umidificação controlada da superfície;  

 Compactação mecânica até atingir o grau de compactação especificado; 

 Acabamento final conforme cotas de projeto.  

 

Unidade de Medição  

O serviço será medido por metro quadrado (m²) de área efetivamente regularizada e 

compactada, conforme dimensões definidas em projeto.  

 

Composição do Serviço  

O item contempla os seguintes equipamentos e mão de obra:  

 

Equipamentos para umidificação 

 Caminhão pipa 10.000 L trucado – CHI diurno – AF_06/2014;  

 Caminhão pipa 10.000 L trucado – CHP diurno – AF_06/2014. 
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Equipamentos para conformação  

 Motoniveladora potência básica líquida 125 HP, peso bruto 13.032 kg, lâmina 3,7 m – 

CHI diurno – AF_06/2014; 

  Motoniveladora potência básica líquida 125 HP, peso bruto 13.032 kg, lâmina 3,7 m – 

CHP diurno – AF_06/2014;  

 

Equipamentos para compactação  

 Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, 110 HP, peso 10,8/27 t, largura 

2,30 m – CHI diurno – AF_06/2017;  

 Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, 110 HP, peso 10,8/27 t, largura 

2,30 m – CHP diurno – AF_06/2017;  

 

Mão de obra  

 Servente com encargos complementares.  

 

3.3.12 EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, MOLDADO IN 

LOCO EM TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 CM ALTURA – AF_01/2024  

Execução de sarjetão em concreto usinado, moldado in loco, em trecho reto, com dimensões 

de:  

 Base: 1,00 m  

 Altura: 0,20 m  

 

O serviço compreende:  

 Regularização e preparo da base; 

 Montagem de formas laterais;  

 Lançamento do concreto usinado; 

 Adensamento e acabamento superficial;  

 Cura inicial do concreto;  

 Desforma.  

O sarjetão será executado conforme alinhamento, greide e inclinações definidas em projeto, 

garantindo adequado escoamento das águas pluviais.  
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Unidade de Medição 

O serviço será medido por metro linear (m) de sarjetão executado, conforme extensão 

efetivamente construída.  

 

Composição do Serviço  

O item contempla os seguintes insumos e mão de obra:  

Mão de obra 

 Pedreiro com encargos complementares;  

 Servente com encargos complementares.  

Materiais  

 Areia média – posto jazida/fornecedor (retirada na jazida, sem transporte);  

 Concreto usinado bombeável, classe de resistência C20, com brita 0 e 1, slump 100 ± 

20 mm, sem serviço de bombeamento (NBR 8953);  

 Sarrafo 2,5 x 7,5 cm em pinus (ou equivalente regional) – bruto;  

 Tábua 2,5 x 30 cm em pinus (ou equivalente regional) – bruto.  

 

3.4 Requisitos de Qualidade, Segurança e Sustentabilidade  

A contratada deverá:  

 Observar integralmente as normas da ABNT aplicáveis às obras de drenagem;  

 Garantir controle tecnológico dos materiais utilizados;  

 Utilizar concreto usinado com resistência especificada em projeto; 

 Realizar destinação adequada de resíduos da construção civil;  

 Minimizar desperdícios de materiais;  

 Garantir segurança dos trabalhadores regulamentadoras do Ministério do Trabalho.  

 

3.5 Ciclo de Vida e Desempenho Esperado  

A solução adotada visa garantir: 

 Vida útil compatível com obras de infraestrutura urbana;  

 Resistência estrutural das tubulações;  

 Redução de processos erosivos;  

 Facilidade de manutenção por meio de poços de visita;  

 Preservação das futuras obras de pavimentação.  
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3.6 Parâmetros Técnicos e Referenciais de Composição  

A execução dos serviços deverá observar, além do projeto executivo e memorial descritivo, os 

parâmetros técnicos e critérios de medição estabelecidos nas composições referenciais 

utilizadas na elaboração da planilha orçamentária.  

As composições adotadas têm como base os bancos oficiais de custos da Administração 

Pública, notadamente:  

 SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil;  

 CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 

Paulo;  

 FDE – Fundação para o Desenvolvimento da Educação.  

Dessa forma, os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações 

técnicas, métodos executivos, unidades de medição e padrões de qualidade previstos nas 

respectivas composições referenciais, assegurando coerência técnica entre orçamento, 

execução e fiscalização. 

Eventuais divergências entre as composições referenciais e o projeto executivo deverão ser 

dirimidas pela fiscalização da Administração, prevalecendo as soluções técnicas previstas no 

projeto aprovado.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais e legais necessários ao pleno 

atendimento da necessidade administrativa, garantindo a adequada execução dos serviços de 

drenagem e pavimentação urbana.  

 

4.1 Requisitos Técnicos  

A empresa contratada deverá:  

 Comprovar capacidade técnica por meio de atestados de capacidade técnica compatíveis 

com os serviços de drenagem, pavimentação e execução de dispositivos de concreto;  

 Possuir responsável técnico devidamente registrado no CREA, com emissão de ART 

correspondente à execução dos serviços;  

 Dispor de equipamentos compatíveis com os serviços previstos (escavadeira hidráulica, 

motoniveladora, rolo compactador, caminhão pipa, entre outros);  

 Atender às normas técnicas da ABNT, DNIT, DER e demais normas aplicáveis;  

 Observar integralmente os projetos, memoriais descritivos e planilhas orçamentárias.  
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4.2 Visita Técnica  

 A visita técnica poderá ser realizada previamente à apresentação da proposta, com o 

objetivo de proporcionar pleno conhecimento das condições locais. 

 Nos termos do art. 63, §3º, da Lei nº 14.133/2021, a visita técnica poderá ser substituída 

por declaração formal assinada pelo responsável da empresa, sob as penalidades da lei, 

de que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos.  

 

4.3 Carta de Solidariedade do Fabricante 

 Em situações excepcionais, quando houver fornecimento de materiais específicos ou sistemas 

que demandem garantia de desempenho, poderá ser exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, nos termos do art. 41, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.4 Subcontratação  

A subcontratação poderá ser admitida parcialmente, desde que:  

 Não recaia sobre o objeto principal da contratação;  

 Seja previamente autorizada pela Administração;  

 A subcontratada comprove regularidade fiscal e qualificação técnica compatível com o 

serviço a ser executado.  

 Deverá ser observado o disposto no art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5 Garantia Contratual  

Poderá ser exigida garantia contratual, conforme previsto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, 

limitada a até 5% do valor do contrato, podendo chegar a 10% em caso de obra de grande vulto 

ou riscos elevados, nas modalidades:  

 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

 Seguro-garantia;  

 Fiança bancária.  

 

4.6 Obrigações Complementares  

A contratada deverá: 

 Cumprir normas de segurança do trabalho (NRs aplicáveis); 

 Responsabilizar-se por danos a terceiros;  
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 Manter o canteiro organizado e sinalizado;  

 Realizar limpeza final da obra;  

 Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais.  

 

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A execução se dará sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, considerando que o objeto possui escopo definido em projeto básico/executivo, 

memorial descritivo e planilha orçamentária, com quantitativos previamente estabelecidos.  

 

Nesse regime:  

 A contratada assume o risco pelos quantitativos previstos;  

 O pagamento será vinculado ao cumprimento das etapas do cronograma físico-

financeiro; 

Não haverá medição por unidades isoladas para fins de reajuste de quantitativos, salvo hipóteses 

legais de alteração contratual.  

 

5.1 Regime de Execução  

A execução se dará sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, considerando que o objeto possui escopo definido em projeto básico/executivo, 

memorial descritivo e planilha orçamentária, com quantitativos previamente estabelecidos. 

Nesse regime:  

 A contratada assume o risco pelos quantitativos previstos;  

 O pagamento será vinculado ao cumprimento das etapas do cronograma físico-

financeiro; 

 Não haverá medição por unidades isoladas para fins de reajuste de quantitativos, salvo 

hipóteses legais de alteração contratual. 

 

5.2 Início da Execução 

  A obra terá início após:  

 Assinatura do contrato;  

 Emissão da Ordem de Serviço;  

 Apresentação da ART do responsável técnico; 
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  Entrega do cronograma executivo detalhado. 

 

5.3 Prazo de Execução  

 O prazo de execução será definido no edital e contrato, contado a partir da emissão da 

Ordem de Serviço.  

 O prazo poderá ser prorrogado nas hipóteses legais previstas na Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativa técnica e autorização da Administração.  

 

5.4 Local de Execução  

 Os serviços serão executados nas vias públicas indicadas em projeto, no Município, 

conforme delimitação constante nos documentos técnicos que integram o processo.  

 

5.5 Etapas de Execução  

A execução observará, no mínimo, as seguintes etapas:  

 Mobilização de equipamentos e equipe técnica;  

 Implantação de sinalização provisória de obra;  

 Serviços preliminares;  

 Execução da drenagem (escavações, assentamento de tubos, bocas de lobo, poços de 

visita, reaterro e compactação); 

 Regularização e compactação do subleito; 

 Execução de base/sub-base (quando prevista);  

 Execução de pavimentação e dispositivos de concreto (sarjetões, guias, etc.); 

 Limpeza final e desmobilização.  

 

5.6 Controle Tecnológico e Aceitabilidade 

A aceitabilidade dos serviços estará condicionada a:  

 Atendimento às especificações técnicas do projeto e memorial descritivo; 

 Atendimento às normas da ABNT, DNIT e DER aplicáveis;  

 Atendimento ao grau de compactação mínimo exigido;  

 Controle tecnológico do concreto, quando aplicável;  

 Correto alinhamento, nivelamento e acabamento dos dispositivos executados. 

 A fiscalização poderá exigir ensaios tecnológicos sempre que entender necessário.  
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5.7 Recebimento Provisório  

O recebimento provisório ocorrerá após:  

 Conclusão dos serviços;  

 Solicitação formal da contratada;  

 Vistoria técnica pela fiscalização;  

 Elaboração de termo circunstanciado.  

 Caso sejam constatadas irregularidades, será concedido prazo para correção.  

 

5.8 Recebimento Definitivo  

 O recebimento definitivo ocorrerá após o prazo de observação, mediante: 

 Verificação da estabilidade e desempenho dos serviços executados;  

 Correção de eventuais vícios identificados; 

  Emissão de termo definitivo. 

 

5.9 Vigência Contratual  

A vigência contratual será compatível com o prazo de execução da obra, incluindo prazo 

adicional necessário para recebimento definitivo e eventuais ajustes administrativos.  

 

5.10 Responsabilidades da Contratada 

A contratada será responsável por:  

 Fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra;  

 Cumprimento das normas de segurança do trabalho; 

 Reparação de danos causados a terceiros;  

 Manutenção da sinalização da obra durante toda a execução;  

 Correção de defeitos decorrentes da execução.  

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pela Administração Municipal, por meio 

de servidor(es) formalmente designado(s), com atribuições definidas na Lei nº 14.133/2021.  

 

6.1 Designação de Fiscal e Gestor Serão designados:  
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 01 Gestor do Contrato, responsável pelo acompanhamento administrativo, prazos, 

pagamentos e comunicações formais;  

 01 Fiscal Técnico da Obra, engenheiro ou profissional habilitado, responsável pela 

fiscalização da execução técnica dos serviços.  

Poderão ser designados fiscais auxiliares, caso necessário. 

 

6.2 Forma de Acompanhamento 

A fiscalização será realizada de forma:  

 Presencial, por meio de vistorias periódicas na obra;  

 Documental, mediante análise de relatórios, medições e documentos obrigatórios; 

 Técnica, com verificação de conformidade com projetos, memoriais e normas 

aplicáveis. 

 O acompanhamento abrangerá:  

 Cumprimento do cronograma físico-financeiro;  

 Qualidade dos materiais empregados;  

 Atendimento às especificações técnicas;  

 Cumprimento das normas de segurança do trabalho;  

 Manutenção da sinalização da obra.  

 

6.3 Documentos Exigidos da Contratada  

A contratada deverá apresentar, no mínimo:  

Antes do início da obra:  

 ART do responsável técnico; 

 Cronograma físico-financeiro detalhado; 

 Relação de equipe técnica e equipamentos;  

 Comprovação de matrícula da obra, quando aplicável.  

Durante a execução: 

 Diário de obra atualizado;  

 Relatórios de execução quando solicitado;  

 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, quando da solicitação de pagamento;  

 Notas fiscais dos serviços executados;  

 Resultados de ensaios tecnológicos, quando exigidos. 
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6.4 Periodicidade da Fiscalização  

 As vistorias técnicas ocorrerão conforme necessidade da obra, especialmente nas etapas 

críticas (drenagem, compactação e concretagem);  

 O acompanhamento do cronograma será realizado mensalmente ou conforme previsto 

no contrato;  

 Os pagamentos serão vinculados ao cumprimento das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro.  

 

6.5 Registro das Ocorrências  

Todas as ocorrências relevantes serão registradas:  

 No Diário de Obra;  

 Em relatórios técnicos;  

 Por meio de notificações formais, quando necessário.  

Caso sejam identificadas irregularidades, a contratada será formalmente notificada para 

correção no prazo estipulado.  

 

6.6 Responsabilidade da Fiscalização  

A atuação da fiscalização:  

 Não exime a contratada de sua responsabilidade técnica;  

 Não transfere à Administração responsabilidade por falhas executivas;  

 Limita-se ao acompanhamento e verificação da conformidade contratual.  

 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1 Critérios de Medição  

Considerando que o regime de execução será por empreitada por preço global, a medição dos 

serviços será realizada com base no cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-

financeiro aprovado, e não por aferição isolada de quantitativos unitários. 

A medição observará: 

 Percentual de execução física da etapa; 

 Conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificações técnicas;  

 Aprovação formal da fiscalização;  

 Registro no Diário de Obra.  
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Somente serão considerados aptos à medição os serviços:  

 Integralmente executados ou em percentual tecnicamente mensurável;  

 Executados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis;  

 Formalmente aprovados pela fiscalização.  

Não serão medidos:  

 Serviços executados em desacordo com o projeto;  

 Serviços sujeitos a retrabalho;  

 Etapas não concluídas conforme previsto no cronograma. 

 

7.2 Periodicidade das Medições  

As medições ocorrerão conforme periodicidade definida no contrato, preferencialmente 

mensal, ou de acordo com as etapas previstas no cronograma físico-financeiro.  

A contratada deverá apresentar:  

 Boletim de medição; 

 Relatório fotográfico;  

 Diário de obra atualizado;  

 Nota fiscal correspondente;  

 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.  

 

7.3 Condições de Pagamento  

O pagamento será efetuado após: 

 Aprovação da medição pelo fiscal técnico; 

 Atesto do gestor do contrato;  

 Apresentação da documentação exigida;  

 Emissão da nota fiscal correspondente.  

 O prazo de pagamento será o estabelecido no contrato, contado a partir do atesto da 

medição.  

 

7.4 Reajustamento do Contrato  

Para preservação do equilíbrio econômico-financeiro, o contrato será reajustado nos termos do 

art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.  
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7.4.1 Repactuação  

Não se aplica a repactuação ao presente contrato, tendo em vista que o objeto não se caracteriza 

como prestação de serviço com predominância exclusiva de mão de obra, mas sim como 

execução de obra sob regime de empreitada global.  

 

7.5 Reequilíbrio Econômico-Financeiro  

Poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses legais, quando 

caracterizada álea extraordinária, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, 

devidamente comprovada pela contratada.  

 

7.6 Retenções Legais  

Poderão ser realizadas retenções tributárias e previdenciárias na forma da legislação vigente.  

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Requisitos de Qualificação: 

A qualificação dos licitantes observará os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

competitividade, nos termos dos artigos 67 a 69 da Lei nº 14.133/2021, exigindo-se apenas os 

elementos estritamente necessários para garantir a execução do objeto com qualidade, 

segurança e eficiência.  

 

8.1.1 Qualificação Técnica:  

A empresa deverá demonstrar qualificação técnica compatível com o objeto da licitação. A 

comprovação da qualificação técnica será feita mediante a apresentação de atestados de 

capacidade técnica que evidenciem experiência prévia na execução de obras ou serviços de 

natureza e complexidade semelhantes, relacionados à parcela de maior relevância do objeto.  

 

a) Registro ou Inscrição no CREA/CAU: A empresa deverá apresentar registro ou inscrição 

atualizada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), 

conforme aplicável ao objeto e às atividades desenvolvidas.  

 

b) Registro do Profissional Responsável: O responsável, pela execução dos serviços deverá 

possuir registro atualizado no CREA, CAU ou CFT, conforme a área de atuação profissional. 
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Caso o profissional pertença a outra região, será exigida a apresentação de visto ou registro no 

respectivo conselho do Estado de São Paulo, para fins de assinatura do contrato.  

 

c) Instalações e Equipamentos: A empresa deverá apresentar relação das instalações, 

equipamentos e maquinários adequados e disponíveis para a execução do objeto licitado ou, 

alternativamente, declaração de disponibilidade dos equipamentos necessários à realização dos 

serviços, conforme as especificações técnicas e operacionais exigidas. A declaração deverá 

seguir o modelo que será disponibilizado no edital. 

 

d) Equipe Técnica: A empresa licitante deverá apresentar a relação nominal dos profissionais 

que comporão a equipe técnica responsável pela execução dos serviços, indicando a respectiva 

qualificação e experiência profissional de cada membro, de forma a demonstrar a capacidade 

técnica necessária para o pleno atendimento das demandas do objeto contratado. A declaração 

deverá seguir o modelo que será disponibilizado no edital.  

 

e) Qualificação Técnico-Profissional  

O profissional deverá comprovar experiência na realização de serviços semelhantes. A 

documentação deverá incluir:  

- Certidão de Acervo Técnico-Profissional (CAT ou CAT-A): Atestando a participação e 

responsabilidade do profissional na execução de serviços de características semelhantes ao 

objeto licitado. A empresa deverá comprovar que o(s) profissional(is) detentor(es) da CAT ou 

CAT-A integra(m) seu quadro permanente na data da licitação, conforme a Súmula nº 23 do 

TCE-SP.  

Para comprovação da experiência, os atestados deverão evidenciar a execução da parcela de 

maior relevância do objeto licitado: item 3.2: - TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024, conforme definido na planilha 

orçamentária. 

 

f) Técnico-Operacional  

Para comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação de atestados 

de capacidade técnica em nome da pessoa jurídica, emitidos por pessoa jurídica de direito 
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público ou privado, que comprovem a execução de serviços similares, com características, 

quantidades e complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da 

licitação, nos termos do art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

f.1. Os atestados poderão, facultativamente, estar acompanhados de certidões emitidas pelo 

conselho profissional competente, tais como Certidão de Acervo Operacional (CAO) ou 

Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAT-O), quando aplicável, não sendo tais certidões 

exigidas como condição obrigatória de habilitação. 

 

f.2. Não será exigido o registro prévio dos atestados no conselho profissional competente como 

condição de sua validade, salvo quando tecnicamente justificado no processo administrativo.  

 

f.3. A comprovação da capacidade técnico-operacional será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, conforme definido no instrumento 

convocatório, observado o disposto no §1º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, vedada a exigência 

de quantitativos mínimos desproporcionais ou que restrinjam indevidamente a competitividade 

do certame.  

 

Para comprovação da experiência, os atestados deverão evidenciar a execução da parcela de 

maior relevância do objeto licitado: item 3.2: -TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024, conforme definido na planilha 

orçamentária. 

 

g) Vínculo do Responsável Técnico: A empresa deverá comprovar que o responsável técnico 

indicado possui vínculo com a empresa licitante, mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos:  

 Contrato de trabalho registrado,  

 Contrato de prestação de serviços,  

 Declaração formal de vínculo empregatício. 
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h) Atestados de Serviços Semelhantes: A empresa deverá apresentar atestado (s) emitido (s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a 

execução de serviços semelhantes ao objeto da licitação, em conformidade com a Súmula 24 

do TCESP. No atestado registrado no CAT, deverá constar a execução do (s) serviço (s) 

considerado (s) de maior relevância técnica para a obra.  

 

8.1.2 Qualificação Financeira:  

Apresentação de balanços financeiros ou demonstrações contábeis dos últimos exercícios, a fim 

de verificar a saúde financeira da empresa e sua capacidade de arcar com os custos da obra.  

 

8.1.3 Regularidade Fiscal e Fiscalização:  

Certidões negativas de débitos junto à Receita Federal, ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando a regularidade 

fiscal da empresa. Cumprimento das obrigações trabalhistas, com apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.2 Modo de Disputa e Critério de Julgamento: 

A disputa será realizada na forma eletrônica, permitindo maior competitividade, transparência 

e controle no processo licitatório. Os lances serão ofertados em sessão pública virtual, 

seguindo o modelo de disputa aberta, conforme regulamentação vigente.  

A modalidade licitatória adotada será a Concorrência, conforme previsto no inciso II do artigo 

28 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor estimado da contratação e a complexidade do 

objeto.  

A seleção do fornecedor será realizada com base no critério de menor preço global, 

considerando o conjunto de serviços e materiais especificados no Termo de Referência. O 

julgamento será objetivo e documentado, conforme as disposições do edital e da legislação 

aplicável.  

Em conformidade com os artigos 66 a 69 da Lei nº 14.133/2021, a Administração não exigirá 

requisitos de habilitação técnica ou econômico financeira que se mostrem 

desproporcionais ou irrazoáveis em relação ao objeto da contratação. As exigências serão 

limitadas ao necessário para garantir a execução do contrato com qualidade, eficiência e 

segurança, respeitando os princípios da isonomia e da competitividade.  
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9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

 A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em ampla pesquisa de mercado, 

observando os parâmetros estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 

65/2021.  

A composição do orçamento considerou:  

 Planilha orçamentária detalhada; 

 Composições de custos unitários referenciais;  

 Encargos sociais;  

 Benefícios e Despesas indiretas (BDI);  

 Memória de cálculo dos quantitativos;  

Pesquisa de preços com formação de cesta de preços.  

 

9.1 Metodologia Utilizada  

A formação do preço estimado foi realizada mediante:  

 Utilização de tabelas referenciais oficiais (ex.: SINAPI/CDHU, quando aplicável);  

 Atualização monetária para a data-base do orçamento;  

 Composição analítica dos custos unitários;  

 Aplicação de BDI compatível com a natureza da obra;  

 Análise crítica dos valores obtidos.  

 

9.2 Documentação de Suporte  

Integram a estimativa:  

 Planilha orçamentária sintética;  

 Memória de cálculo dos quantitativos;  

 Demonstrativo de composição do BDI;  

 Relatório da pesquisa de preços.  

Os documentos encontram-se devidamente juntados ao processo administrativo. 

 

9.3 Valor Estimado da Contratação  

O valor estimado global da contratação, apurado por meio da planilha orçamentária elaborada 

pela Administração, é de:  
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 R$ 1.112.338,68 (um milhão, cento e doze mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e 

oito centavos). 

  Este valor corresponde ao valor inicial da licitação, servindo como referência para a 

formulação das propostas pelos licitantes.  

 

9.4 Sigilo do Orçamento (se aplicável) 

Caso adotado orçamento sigiloso, o valor estimado será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento da fase de envio de lances, nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Considerando a estimativa de preços realizada no valor de R$ 1.112.338,68 (um milhão, cento 

e doze mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), foi verificada a 

existência de disponibilidade orçamentária suficiente para suportar a contratação pretendida.  

Os recursos destinados à execução do objeto são provenientes de recurso próprio municipal, 

oriundos de operação de crédito contratada por meio do programa FINISA – Financiamento à 

Infraestrutura e ao Saneamento, junto à instituição financeira competente.  

A despesa correrá por conta de dotação orçamentária específica consignada no orçamento 

vigente, vinculada à fonte de recurso correspondente à operação de crédito.  

A indicação completa da dotação orçamentária constará no instrumento contratual e na 

respectiva nota de empenho. 

A presente previsão atende ao disposto na Lei nº 14.133/2021, garantindo a compatibilidade da 

contratação com a Lei Orçamentária Anual e assegurando a existência de recursos financeiros 

suficientes para a execução do contrato. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente contratação deverá observar integralmente as disposições contidas neste Termo de 

Referência, no edital, no contrato, no projeto básico/executivo, no memorial descritivo, na 

planilha orçamentária e nos demais documentos que integram o processo administrativo. 

Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins: 

 Projeto técnico;  

 Memorial descritivo;  

 Planilha orçamentária;  
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 Cronograma físico-financeiro;  

 Composições de custos;  

 Memória de cálculo dos quantitativos. 

 A contratada deverá executar os serviços com estrita observância: 

 Às normas técnicas da ABNT e demais normas aplicáveis; 

 À legislação ambiental vigente;  

 Às normas de segurança e medicina do trabalho;  

 Às determinações da fiscalização municipal.  

Eventuais omissões neste Termo de Referência não eximem a contratada da responsabilidade 

pela correta execução do objeto, devendo prevalecer as boas práticas de engenharia e a 

legislação aplicável. 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes.  

Fica eleito o foro da Comarca competente para dirimir eventuais controvérsias decorrentes da 

execução contratual.  

 

Itatinga/SP, 26 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________________________ 

Maria Fernanda Gregório 

Engenheira Civil 

CREA/SP Nº 5070801779 
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ANEXO II - DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA Nº PROCESSO Nº. 053/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM PLUVIAL DO DISTRITO INDUSTRIAL III, NO 

MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP. 

 

1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de 

documento de eleição de seus administradores. Os documentos descritos nesse subitem deverão 

estar acompanhados de todas as alterações ou, ainda, a última alteração contratual consolidada, 

acompanhada das alterações subsequentes, a partir daquela data; 

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

 

d) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

 

e) Certificado de condição de microempreendedor individual; 

 

1.2. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
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f) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual (certidão de Regularidade de dividas 

inscritas (certidão da Procuradoria: 

<https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf> e não inscritas 

(Expedida pela Secretaria da Fazenda:< 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx

>); 

 

g) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva 

com efeitos de Negativas de Tributos Mobiliários do domicílio ou sede da licitante); 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

j) serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 

execução patrimonial expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; 

 

Obs: Tal certidão é indispensável estar dentro do prazo a todos os licitantes, mesmo ME 

ou EPP. 
 

b) Demonstrações contábeis, incluindo о balanço patrimonial dos últimos 2 (dois) exercícios 

conforme inciso I do Art. 69 da Lei 14.133/2021, apresentados na forma da lei ou documentação 

equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios;  

  

b.1) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 

que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples 

Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ referente ao último exercício ou DEFIS em caso empresa 

optante do simples nacional;  

 

 b.1.1) Quando a licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será 

substituído por balanço parcial (de abertura ou intermediário) e demonstrações contábeis 

relativas ao período de seu funcionamento 

  

b.2) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:  

  

b.2.1) Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante 

documento publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;  
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b.2.2) As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital e que não 

tenham optado por esse meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis, extraídos do Livro Diário, contendo Termo de Abertura e de Encerramento, através 

de Cópia Autenticada, Registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos para Sociedades Simples;  

  

b.2.3) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração Contábil 

Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil 

constando o Termo de Abertura e Encerramento com o termo de autenticação eletrônica gerada 

pelo sistema, recibo de entrega do Livro Digital e a Demonstração de Resultado do Exercício.  

  

b.3) A boa situação financeira da empresa deverá ser apresentada, observando-se o resultado 

obtido da aplicação dos índices econômico-financeiros, a serem extraídos do balanço 

patrimonial enunciado e calculados com duas casas decimais: 

  

LIQUIDEZ GERAL 

LG = Ativo circulante + realizável a longo prazo > ou = 1  

        Passivo circulante + exigível a longo prazo 

  

SOLVÊNCIA GERAL 

SG = Ativo total                                                     > ou = 1                  

         Passivo circulante + exigível a longo prazo 

  

LIQUIDEZ CORRENTE 

LC = Ativo Circulante         > ou = 1  

        Passivo Circulante  

  

GRAU DE ENDIVIDAMENTO  

GE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO <= 0,70 

          PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

c) As proponentes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), nos índices LG, 

SG e LC ou GE maior que 0,70, deverão possuir patrimônio líquido registrado e integralizado 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a presente contratação. 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, atualizado. 
 
b) Registro do Profissional responsável pela execução dos serviços no CREA ou CAU, 
atualizado. 
Obs: Se o profissional pertencer à outra região, para fins de assinatura do contrato, deverá 
apresentar registro ou inscrição no CREA ou CAU no estado de SP. 
 
c) Relação das instalações, do aparelhamento e dos maquinários adequados e disponíveis 
para realização do objeto licitado ou declaração de disponibilidade de equipamentos 
necessários (Anexo VII). 
 
d) Relação da equipe técnica, designada para a execução dos serviços objeto deste edital, 
indicando a qualificação de cada um de seus componentes (Anexo VII). 
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e) Qualificação Técnico-profissional e Técnico-operacional: Em conformidade com o artigo 
67 da Lei nº 14.133/2021, a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a Certidões ou atestados regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente (CREA ou CAU), que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços semelhantes, com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior e documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do artigo 88 da Lei nº 
14.133/2021, de acordo com a Súmula 23 do TCE-SP; (PARCELAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA: item 3.2: TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_03/2024, conforme definido na planilha orçamentária). 

 

e.1) Qualificação Técnico-Profissional: O profissional deverá comprovar experiência na 

realização de serviços semelhantes. A documentação deverá incluir: 

- Certidão de Acervo Técnico-Profissional (CAT ou CAT-A): Atestando a participação e 

responsabilidade do profissional na execução de serviços de características semelhantes ao 

objeto licitado. A empresa deverá comprovar que o(s) profissional(is) detentor(es) da CAT ou 

CAT-A integra(m) seu quadro permanente na data da licitação, conforme a Súmula nº 23 do 

TCE-SP. 

e.2) Qualificação Técnico-Operacional: Para comprovação da qualificação técnico-

operacional, será exigida a apresentação de atestados de capacidade técnica em nome da pessoa 

jurídica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução 

de serviços similares, com características, quantidades e complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação, nos termos do art. 67, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021. 

e.2.1) Os atestados poderão, facultativamente, estar acompanhados de certidões emitidas pelo 

conselho profissional competente, tais como Certidão de Acervo Operacional (CAO) ou 

Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAT-O), quando aplicável, não sendo tais certidões 

exigidas como condição obrigatória de habilitação. 

e.2.2) Não será exigido o registro prévio dos atestados no conselho profissional competente 

como condição de sua validade, salvo quando tecnicamente justificado no processo 

administrativo. 

e.2.3) A comprovação da capacidade técnico-operacional será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, conforme definido no instrumento 

convocatório, observado o disposto no §1º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, vedada a exigência 

de quantitativos mínimos desproporcionais ou que restrinjam indevidamente a competitividade 

do certame. 

f) Vínculo do responsável técnico:  A empresa deverá comprovar que o responsável técnico 
indicado possui vínculo com a empresa licitante, mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 
 
f.1 - “Ficha de registro de empregado”, autenticada junto ao D.R.T. (Delegacia Regional de 

Trabalho); 

f.2 - Cópia da Carteira Profissional onde consta a qualificação e o registro do profissional. 
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f.3 - No caso de autônomo com contrato de prestação de serviços, este deverá estar com firma 

reconhecida. 

f.4 - Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo “contrato social” 

em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

 
g) Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome 
da licitante e devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que comprove 
a execução de serviços semelhantes ao objeto, de acordo com a Súmula 24 do TCE-SP. 
(PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA: item 3.2: TUBO DE CONCRETO PARA 
REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024, conforme definido na planilha 
orçamentária). 
 
1.5. Da visita técnica 
 
a) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado pela Diretoria Obras, referente ao objeto da licitação.  
 
b) A empresa poderá agendar a visita técnica nos dias de expediente desta Prefeitura, pelo 
telefone (14) 3848-9800 – Diretoria de Obras/Engenharia, das 09h00min às 12h00min e das 
13h00min às 17h00min, nos dias úteis.  
 
c) A empresa licitante deverá credenciar o funcionário para apresentar-se junto à Diretoria de 
Obras/Engenharia, localizada no Paço Municipal, para efetuar a visita técnica agendada, onde 
tomará conhecimento das condições locais para execução da obra e para elaboração de sua 
proposta de preço.  
 
d) O atestado de visita técnica assinado pelo(a) funcionário(a) da empresa e pelo(a) 
funcionário(a) da Diretoria de Obras/Engenharia, desta Prefeitura Municipal deverá compor os 
documentos de habilitação, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes.  
 
e) A licitante que optar em não realizar visita técnica deverá apresentar DECLARAÇÃO 
assinada pelo responsável da empresa, e este deverá compor os documentos de habilitação: 
“Declaração da Licitante que se responsabiliza pela ocorrência de eventuais prejuízos de sua 
omissão na verificação do local de execução da obra, e exime o direito do licitante a 
questionamentos posteriores e alegações de desconhecimento”. 
 

1.6. OUTROS DOCUMENTOS 

 

a) Declaração Conjunta (Declaração negativa da superveniência de fato impeditivo à 

habilitação, incluso compromisso em declará-lo (s), caso venha (m) a ocorrer; situação regular 

junto ao Ministério do Trabalho, que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, 

higiene e segurança do trabalho de seus empregados; cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; de assunção de responsabilidade pela prestação dos serviços e/ou 

pela qualidade dos produtos ora contratados; aceitação das condições editalícias e físicas para 

a execução do objeto licitado, bem como das cláusulas contratuais, constantes da ata de Registro 

de Preço; que não foi declarada inidônea pelo Poder Público de qualquer esfera (Art. 156, IV); 

que não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município de Itatinga, 
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direta ou indiretamente; que não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do 

controle da empresa participante da licitação, que possuam vínculos diretos ou indiretos com a 

Prefeitura Municipal de Itatinga, que emite Nota Fiscal Eletrônica – NF-e), conforme modelo 

do Anexo IV; 

  

b) Declaração de enquadramento – ME ou EPP, quando for o caso, bem como declaração 

que não está enquadrada em nenhuma hipótese do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, e não tem contratos celebrados com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo 

V; 

 

c) Instrumento de Procuração no caso de a licitante ser representada por outro que não o 

proprietário ou um dos sócios (no caso de procuração, a declaração de inexistência de fatos 

impeditivos, conforme modelo do anexo V deverá ter firma reconhecida e cópia do instrumento 

dever constar junto no upload do mesmo). 

2.  DAS CONSIDERAÇÕES 

2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/Ata; (LC nº 123, art. 

42); 

 

2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput); 

 

2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º, com nova redação pela LC 155/2016); 

 

2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.3, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos da lei federal 14.133/21 

 

2.5. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial.  

 

2.6. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Agente de 

Contratação solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de 

fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam 

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.   

Os documentos da Empresa vencedora que não tiverem meio de autenticação online deverão 

ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 02 (DOIS) dias 

úteis, contados da data da sessão pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Itatinga.  

8.  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO Nº. 053/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM PLUVIAL DO DISTRITO INDUSTRIAL III, NO 

MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP. 

A (empresa)........................................................................................................ inscrita no CNPJ 

sob nº ........................................................................................, estabelecida 

na..............................................................................................., nº................., telefone 

nºs.............................................., e-mail..................................................., propõe fornecer o 

objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

Descrição do material: .............................................. 

Quantidade ............................................................... 

Unidade (indicar se unidade, caixa, etc) ...................... 

Preço unitário: R$ ......................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso) 

Preço total: R$ ...........................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso) 

OBS.: Para fins de lances na sessão será considerado o PREÇO ....... (TOTAL) definir conforme 

regula o Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação, bem como que os preços contidos na proposta incluem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no ANEXO I, do Edital. 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 

O não cumprimento do envio da proposta readequada dentro do prazo de até 02 (duas) horas 

após o término do Certame, na plataforma da BLL, acarretará as sanções previstas no item 

11, deste Edital, podendo o (a) Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente. 

 

 

 

 

__________________________ 

Assinatura 

RG:      /CPF: 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PROCESSO Nº. 053/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM PLUVIAL DO DISTRITO INDUSTRIAL III, NO 

MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP. 

 

A empresa _________________________________________, cadastrada no CNPJ sob 

nº___________________________, sediada na________________________________, na 

cidade de__________________________, através de seu representante legal 

______________________________________________________, __________________ 

(nacionalidade), ____________________ (estado civil), _________________ 

(profissão),__________________ (vínculo com a empresa, por exemplo, sócio-gerente. O 

signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de ter sido incumbido de 

desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou estatuto da empresa, 

quer por procuração com firma reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais 

poderes), portador do RG_________________________, cadastrado no CPF sob nº 

_______________________, residente e domiciliado na cidade de 

__________________________________, declara para todos os fins de direito, 

especificamente para participação da licitação na modalidade epigrafada e conforme Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Constituição Federal, que: 

 

a) Não há fato superveniente impeditivo à sua habilitação para participação em 

processos/procedimentos licitatórios junto a órgãos públicos, comprometendo-se a declará-lo 

(s) caso venha (m) a ocorrer; 

 

b) Que está em situação regular junto ao Ministério do Trabalho. Não possuímos em nosso 

quadro de pessoal menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos, em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, nos moldes do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 

 

c) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

e) Que cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus 

empregados; 

 

f) Que se responsabiliza integralmente pela prestação dos serviços e qualidade dos 

materiais ora contratados; 
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g) Que examinou cuidadosamente o processo contendo o Edital Completo, nela não 

achando nenhuma falta ou irregularidade que comprometesse a legalidade do certame 

licitatório, referente à Concorrência Eletrônica nº 03/2026 aceitando e submetendo-se, 

portanto, aos itens editalícios, às cláusulas contratuais e às condições físicas ora estipuladas 

para a execução do objeto licitado; 

 

h) Que não foi declarada inidônea ou apenada por suspensão pelo Poder Público de 

qualquer esfera (Art. 156, IV); 

 

i) Que não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município de 

Itatinga, direta ou indiretamente e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes; 

 

j) Que não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da empresa 

participante da licitação, que possuam vínculos direto ou indireto com o Município de 

Itatinga; 

 

k) Que emite Nota Fiscal Eletrônica – NF-e. 

 

 

Local e data 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Assinatura do representante legal 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO Nº. 053/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM PLUVIAL DO DISTRITO INDUSTRIAL III, NO 

MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa __________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n.º _______________________ é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

participar da cota reservada às MEs e EPPs, bem como, a exercer o direito de preferência, na 

cota principal, como critério de desempate no procedimento licitatório da Concorrência n.º 

03/2026, realizado pela Prefeitura do Município de Itatinga. 

Declaro ainda, que a empresa não está enquadrada em nenhuma hipótese do §4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e não tem contratos celebrados com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

______________________________________________________________________ 

Local e data 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VI - DADOS PARA ASSINATURA DA ATA / CONTRATO 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a 

elaboração do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva 

Nota Fiscal, para fins de faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa 

licitante.  

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:................................................................................................. CNPJ: 

........................INSC. ESTADUAL:............................INSC. MUNICIPAL:....................... 

TELEFONE: (....) ..................................................................................................... 

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, 

estado):......................................................................................................... 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO:  

1- NOME  COMPLETO: 

...................................................................................................................................................... 

RG (com órgão e estado emissor): ................................ .............CPF:.......................................  

2- NOME  COMPLETO: 

..................................................................................................................................................... 

RG (com órgão e estado emissor) :................................ ...... CPF: ..........................................  

............................................................................................................................................... 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: (Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório 

poderes para assinatura do respectivo Contrato, será necessário a apresentação de procuração 

com poderes específicos para assinar o contrato).  

NOME COMPLETO: 

..................................................................................................................... DATA DE 

NASCIMENTO: ____ / ______ / _________ ESTADO CIVIL: ........................................ 

NACIONALIDADE: ...............................................  

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 

 ....................................................................................... RG (com órgão e estado emissor): 

.......................................... CPF: ........................................  

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, cep): 

.................................................................................... 

.........................................................................................…  

E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________  

E-MAIL PESSOAL: _______________________________________ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES/EQUIPAMENTOS E EQUIPE TÉCNICA 

 

PROCESSO Nº. 053/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM PLUVIAL DO DISTRITO INDUSTRIAL III, NO 

MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa __________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n.º _______________________ possui instalações, equipamentos, 

ferramentas e maquinários adequados e disponíveis para a execução do objeto licitado, 

conforme relação abaixo: 

 

1) _________________________________________________________________________ 

2) _________________________________________________________________________ 

3)_________________________________________________________________________ 

4) _________________________________________________________________________ 

5) _________________________________________________________________________ 

 

(Acrescentar ou remover linhas conforme necessário) 

 

DECLARO ainda que a empresa dispõe de equipe técnica qualificada e habilitada 

composta pelos profissionais a seguir relacionados, que serão responsáveis pela execução, 

acompanhamento e controle técnico da obra objeto do presente certame: 

 

Responsável Técnico (RT): 
Nome:  

Cargo/Função: Registro Profissional 

Atribuições: 

 

Demais Profissionais da Equipe Técnica: 

1 - Nome:  

Função: 

Registro Profissional: (se aplicável) 

 

2 - Nome:  

Função: 

Registro Profissional: (se aplicável) 

 

3 - Nome:  

Função: 

Registro Profissional: (se aplicável) 

 

(Acrescentar ou remover linhas conforme necessário.) 
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Local e data 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Assinatura do representante legal 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO VIII: MINUTA DE TERMO DE CONTRATO SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 053/2026 

CONCORRÊNCIA Nº. 03/2026 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE ITATINGA E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE ITATINGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 46.634.127/0001-63, com sede na Rua Nove de Julho, nº. 304 – Centro, na 

cidade de ITATINGA /Estado SP, neste ato representado(a) pelo(a) Exmo. Prefeito Municipal, 

Senhor..............................................., ........................, portador do RG .................................., 

CPF ................................, residente e domiciliado a Rua .......................................... nº. .... – 

.......................... no Município de ....................., estado de ........................... doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. 03/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução da 

infraestrutura de drenagem pluvial do Distrito Industrial III, no Município de Itatinga/SP. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável apenas para reequilíbrio do cronograma ou atraso justificado, nos termos 

do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 

2.1.1. O cronograma de execução da obra é de 90 (noventa) dias contados da emissão da Ordem 

de Serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

 

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços, 

bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este CONTRATO os documentos anexos ao edital, e, em especial, os seguintes: 

proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (termo de 

referência/memorial descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e 

percentuais), cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços. 

 

3.3. A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 

aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril 

de 2021, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de 

Direito Privado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços, desde que previamente autorizada 

pela Administração e observado o disposto no art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. A empresa está ciente da retenção de impostos realizada pela Prefeitura de Itatinga, 

conforme regulamentação do Decreto nº 3.393 de 25 de agosto de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento deverá acontecer após a finalização de cada etapa do serviço mediante 

apresentação de medição assinada pela empresa via sistema 1Doc e posterior aferição pelo 

fiscal responsável da obra. 

 

6.2. Quando da emissão da Nota Fiscal, a Contratada observará a legislação 

previdenciária/tributária em vigor, informando no referido documento, caso couber, o valor da 

mão de obra, materiais e/ou equipamentos aplicados, alíquota vigente de retenção junto a 

Seguridade Social, bem como demais tributos passíveis de retenção pela Contratante, base de 

cálculo e valor a ser retido pela Contratante. 

 

6.3. A Contratada deverá mencionar no corpo da Nota Fiscal os números do: contrato, convênio, 

tomada de preço e processo licitatório. 

 

6.4. Após a emissão da nota fiscal pelo serviço prestado, com o faturamento mensal, o 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 

da mesma devidamente assinada e autorizada pelo setor de Engenharia. 

 

6.5. Fica vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

 

6.6. Os preços cotados para a presente licitação deverão vigorar por todo o período contratual, 

não sendo aceitos reajustes. 

 

6.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produzir os resultados acordados; 

 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

Contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

6.8. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará como executado, os 

itens entregues instalados e após a aprovação de qualidade da fiscalização técnica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, salvo mediante a celebração de termos aditivos. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 
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8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
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9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

 

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros;  

 

9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 

9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

9.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

 

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

 

9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

 

9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021;  

 

9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  

 

9.1.21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, em especial emitir no 

prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato;  
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9.1.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo profissional preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.1.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo.  

 

9.1.24. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

9.1.25. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

9.1.26. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos. 

 

9.1.27. Quando for o caso, utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

florestas plantadas; e  

c) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.1.28. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando 

tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
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c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, 

quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.1.29. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-

lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

9.1.30. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.1.31. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.1.32. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.1.33. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.1.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
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dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.1.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.1.36. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  os dados obtidos 

somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A licitante apresentará, no ato da assinatura do contrato, o comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 

fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do 

contrato. 

 

11.1.1. A Contratante poderá exigir a qualquer momento o comprovante de pagamento do 

prêmio de seguro referente a apólice de seguro apresentada. 

 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto. 

 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
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11.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

11.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

11.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber.  

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.6., observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

 

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n.º 662, 

de 11 de abril de 2022.  

 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato.  
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11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente.  

 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato.  

 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista no Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta quando cometer qualquer das infrações 

administrativas do item 12.2, em especial quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o vencedor não encaminhar os documentos para autenticação ou a proposta 

readequada dentro do prazo legal, não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido. 

 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

c.1) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 

dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

 

e) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação. 

 

g) Suspensão por até dois anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Itatinga; 

 

§1° - As multas referidas neste item serão cobradas na forma da Lei Federal nº. 14133/2021. 

  

§2° - O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 

pagamento, momento em que o Departamento de Contabilidade comunicará à 

CONTRATADA. 
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§3° - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo legal, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

§4° – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

12.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

12.2.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

12.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.2.3 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.2.4 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.2.5 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.2.6 deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 

12.2.7 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.2.8 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.2.9 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.2.10 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.2.11 fraudar a licitação 

12.2.12 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 

deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

§ 5º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.3 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência 

não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência 

não encontrada., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.5 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de 

referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de 

referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de 

referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e 

Erro! Fonte de referência não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada., caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.7  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.8  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.9  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.10  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

02.00.00 ................... Poder Executivo 

02.04.00 ................... Diretoria Geral de Obras e Serv. Transp. e Infraest. 

02.04.01.................... Divisão de Obras Serv. Públicos e Infraest. 

15.4510008.1026 ......Infra Estrutura do Distrito Industrial  

4.4.90.51.00 ............. Obras e Instalações  

Ficha ........................ 92 

Fonte de Recurso...... 07.100.0033 

Valor Global............. R$ 1.112.338,68 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itatinga, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Itatinga, ___ de ________ de 2026. 

 

 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DI ROCCO 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 
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1.________________________________________________ 

RG: _____________________________ 

2. ________________________________________________ 

RG: _____________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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ANEXO IX – PASTA TÉCNICA 

(ARQUIVO ANEXO) 
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